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Nossa Mensagem

Perfil do Associado

Notícias
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Associe-se:
Sua empresa estará con-

tribuíndo de forma mais ativa das 
discussões do segmento. Além 
disso, estará recebendo e partici-
pando das atualizações da legis-
lação do Setor de Ingredientes e 
Aditivos para Alimentos. Dúvidas 
ou propostas: Tel: 11 - 3816-2928 
ou abiam@abiam.com.br.

NESTA
EDIÇÃO

Findando 2006, felizmente todos com 
saúde, paz e fraternidade , ressaltamos o 
trabalho conjunto que de forma solidária 
na busca de nossos interesses comuns, 
obtendo novamente bons resultados, que  
devem ser compartilhados entre todos. 

Somos hoje um bom exemplo de su-
cesso associativo e, obviamente as pessoas 
que  participam ativamente da ABIAM são 
os grandes responsáveis por tais realiza-
ções , merecendo toda a nossa distinção e 
nossos mais sinceros agradecimentos. 

Certos de que em 2007 contaremos 
outra vez com sua estreita colaboração, 
temos certeza de que poderemos fazer 
ainda melhor pois , lutar sempre pelo in-
teresse comum é a única forma para a 
conquista de um grande resultado.

Um Natal de muita paz e um novo 
ano pleno de realizações no convívio 
com seus familiares e entes queridos é o 
nosso maior desejo!

SETOR EM 2006
Para o fechamento de 2006  prevemos 

que nosso mercado evoluiu em +/- 3, 0 
%  , aonde destacamos como causas al-
guns pontos importantes : a difícil paridade 
cambial  e o agravamento da situação de 
concorrência principalmente nos comodi-
ties levando os preços de venda e nossa 
rentabilidade ainda mais para baixo.

Do lado da ABIAM, várias ações 
continuaram em pleno andamento, 
tendo nosso grupo  de enzimas fi-
nalizado seu trabalho de forma 
brilhante e os demais grupos dado 
um bom andamento em nossos 
desafios como legislação mercosul 
e outras. Como destaque com-
pramos uma sede e nossas contas 
permanecem bastante adequadas 
o que nos permitiu manter os mes-
mos níveis de mensalidades. 

Para 2007, a manutenção des-
tes grupos de trabalho de elevado 
nível , nossa forte presença em de-
fesa setorial junto ao governo , etc... 
, a promoção do segmento através 
do patrocínio de feiras, seminários e 
nossa participação direta em even-
tos que possam trazer prestígio e 
conhecimentos para os membros 
do setor, estimulando o crescimento 
do mercado interno e criando estra-
tégias para o bom desempenho de 
nossas empresas também no Co-
mércio Exterior. Mais uma vez estas, 
em linhas gerais, serão as atividades 
de maior vulto da ABIAM. 

Em 2007 , venha participar co-
nosco , tornando-se um Associado!

DIRETORIA ABIAM 

NOSSA 
MENSAGEM
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Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento

ACOMPANHAMENTO DA LEGISLAÇÃO

Portaria nº288, de 19 de 
outubro de 2006 (DOU 
23.10.06) 

Submeter à consulta pública, por um prazo de 30 (trinta) 
dias a contar da data de publicação desta Portaria, o Projeto 
de Instrução Normativa que visa aprovar o o regulamento 
técnico de identidade e qualidade de complemento lácteo.

Portaria nº287, de 19 de 
outubro de 2006 (DOU 
23.10.06) 

Submeter à consulta pública, por um prazo de 30 (trinta) 
dias a contar da data de publicação desta Portaria, o Projeto 
de Instrução Normativa que visa aprovar o o regulamento 
técnico de identidade e qualidade de leite em pó modifi cado.

Portaria nº 289, de 19 de 
outubro de 2006 (DOU 
23.10.06) 

Submeter à consulta pública, por um prazo de 30 (trinta) 
dias a contar da data de publicação desta Portaria, 
o Projeto de Instrução Normativa que visa aprovar o 
regulamento técnico de identidade e qualidade de leite 
aromatizado.

Portaria nº264, de 27 de 
outubro de 2006 (DOU 
30.10.06) 

Cria a Câmara Setorial da Cadeia Produtiva de Aves e Suínos. 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Portaria n°599, de 09 de 
outubro de 2006
(DOU 10.10.06)

Cria a Câmara Setorial de Alimentos para subsidiar a 
Diretoria Colegiada nos assuntos de sua competência.

Resolução RE nº3708, de 
14 de novembro de 2006
(DOU 20.11.06)

Concede à empresa Ajinomoto Interamericana Indús-
tria e Comércio Ltda a Certifi cação de Boas Práticas 
de Fabricação de Produtos Intermediários e Insumos 
Farmacêuticos Ativos

Resolução RDC nº205, de 
14 de novembro de 2006
(DOU 17.11.06)

Aprova o “Regulamento Técnico sobre Enzimas e Prepa-
rações Enzimáticas para Uso na Produção de Alimentos 
Destinados ao Consumo Humano”.

Novo Regulamento 
Técnico para Enzimas
Em 17 de novembro de 2006 foi publicada 
no Diário Oficial da União a Resolução RDC 
205 da ANVISA que aprovou o novo regula-
mento técnico sobre enzimas e preparações 
enzimáticas para uso na produção de alimen-
tos destinados ao consumo humano.
Esta nova resolução é fruto de um árduo tra-
balho realizado pelo Grupo de Enzimas da 
ABIAM durante os últimos 05 anos,  grupo 
este coordenado por Pedro Luiz Fernandes, 
certo que referida norma trouxe uma série de 
avanços solicitados pelo setor.
Não restam dúvidas de que o trabalho de atu-
alização e aprimoramento de legislação deve 
ser constante , razão pela qual o Grupo de 
Enzimas continuará trabalhando  nos pleitos 
da ABIAM  que porventura não tenham sido 
acatados pela ANVISA nesta nova norma.
Por outro lado, cumpre-nos reconhecer os 
avanços obtidos e que, diga-se, são de extrema 
relevância para o setor produtor de enzimas.
Entre as principais conquistas podemos citar 
a inclusão na lista positiva de enzimas pro-
duzidas por microorganismos geneticamente 
modificados; a criação de um sistema de atu-
alização contínuo da lista positiva, permitindo 
que as empresas possam submeter suas en-
zimas à apreciação da ANVISA embasadas 
em documentação pertinente; bem como  a 
exclusão da lista de produtos onde a utiliza-
ção das enzimas seria permitida e a definitiva 
dispensa de registro perante a ANVISA.
Por fim, resta agora ao setor buscar o apri-
moramento em questões que ainda estão 
pendentes, tais como  uma norma que regu-
lamente os fermentos e culturas microbianas, 
a limitação do uso de aditivos  em enzimas 
conforme  os regulamentos técnicos dos ali-
mentos aos quais elas se destinam e a am-
pliação das referências utilizadas pela ANVISA 
para inclusão de uma nova enzima na lista 
positiva, já que alista atual considerou apenas 
as referências de JECFA, IPA-Codex, FCC e 
FDA(substâncias GRAS).
Observamos que todos os pontos retro-men-
cionados foram objeto de discussão com o 
GACTA, porém não foram contemplados 
pela ANVISA nesta nova norma. Deste modo, 
continuaremos o trabalho para o aprimora-
mento da Resolução 205/06. 
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